
LEI Nº 5137, DE 06 DE MAIO DE 2011.

CRIA ALÍQUOTA SUPLEMENTAR À CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO PLANO DE CUSTEIO DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

BETIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Betim, por seus Representantes aprovou
e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criadas as alíquotas suplementares à
contribuição patronal prevista no art. 15 da Lei Municipal nº 4275 de 28
de dezembro de 2008 para financiar o déficit atuarial do Plano de
Benefícios Previdenciários do Instituto de Previdência Social do Município
de Betim - IPREMB apontado no estudo técnico atuarial de 2010, realizado
nos termos do inciso I do art. 1º da Lei Federal nº 9717 de 27 de
novem-bro de 1998 e nos índices constantes da tabela do Anexo I desta Lei.

§ 1º - As alíquotas suplementares à contribuição patronal
visam manter o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de custeio do
regime próprio de previdência dos servidores públicos no âmbito do
Município de Betim.

§ 2º - Não incidirá a alíquota suplementar à contribuição
patronal de que trata o "caput" sobre abono natalino dos servidores
públicos do Município de Betim.

Art. 2º - Fica determinado que cada avaliação anual atuarial
realizada nos termos da Lei Federal nº 9717 de 27 de novembro de 1998 será
encaminhada pelo IPREMB ao Poder Legislativo, ao chefe do Poder Executivo
Municipal e ao Conselho Municipal de Previdência - CMP.

Parágrafo único - Havendo qualquer alteração na avaliação
anual atuarial, que implique em necessidade de revisão da tabela constante
do Anexo I desta Lei, será remetido Projeto de Lei para Câmara Municipal
de Betim .

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a
adequação do Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2010/ 2013,
Lei Municipal nº 4928 de 23 de dezembro de 2009, incorporando as
alte-rações previstas nesta Lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
de dotações especificas constante do Orçamento Municipal.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos
noventa dias posteriores à sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Betim, 06 de maio de 2011.

Maria do Carmo Lara Perpétuo
Prefeita Municipal

ANEXO I

TABELA DE FINANCIAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL



Anos Parcela Saldo Devedor Juro Amortização Fator
Exponencial

Prestação Percentual

0 0 342.657.825,59 - - 1.000 - -

1 1 360.358.915,44 20.559.469,54 (17.701.089,85) 1,0600 2.858.379,68 1,00%

2 2 376.508.683,46 21.621.534,93 (16.149.768,02) 1,1236 5.471.766,91 1,90%

3 3 387.438.891,53 22.590.521,01 (10.930.208,07) 1,1910 11.660.312,94 3,99%

4 4 398.325.293,31 23.246.333,49 (10.886.401,78) 1,2625 12.359.931,71 4,20%

5 5 409.123.283,30 23.899.517,60 (10.797.989,98) 1,3382 13.101.527,62 4,42%

6 6 419.783.061,02 24.547.397,00 (10.659.777,72) 1,4185 13.887.619,27 4,64%

7 7 430.249.168,25 25.186.983,66 (10.466.107,23) 1,5036 14.720.876,43 4,89%

8 8 440.459.989,33 25.814.950,10 (10.210.821,08) 1,5938 15.604.129,02 5,14%

9 9 450.347.211,93 26.427.599,36 (9.887.222,60) 1,6895 16.540.376,76 5,41%

10 10 459.835.245,29 27.020.832,72 (9.488.033,35) 1,7908 17.532.799,36 5,69%

11 11 468.840.592,68 27.590.114,72 (9.005.347,39) 1,8983 18.584.767,32 5,99%

12 12 477.271.174,88 28.130.435,56 (8.430.582,20) 2,0122 19.699.853,36 6,30%

13 13 485.025.600,81 28.636.270,49 (7.754.425,93) 2,1329 20.881.844,56 6,63%

14 14 491.992.381,62 29.101.536,05 (6.966.780,81) 2,2609 22.134.755,24 6,97%

15 15 498.049.083,96 29.519.542,90 (6.056.702,34) 2,3966 23.462.840,55 7,34%

16 16 503.061.418,02 29.882.945,04 (5.012.334,05) 2,5404 24.870.610,99 7,72%

17 17 506.882.255,45 30.183.685,08 (3.820.837,44) 2,6928 26.362.847,65 8,12%
18 18 509.350.572,27 30.412.935,33 (2.468.316,82) 2,8543 27.944.618,50 8,54%
19 19 510.290.311,00 30.561.034,34 (939.738,72) 3,0256 29.621.295,61 8,99%
20 20 509.509.156,31 30.617.418,66 781.154,69 3,2071 31.398.573,35 9,46%
21 21 506.797.217,93 30.570.549,38 2.711.938,37 3,3996 33.282.487,75 9,95%
22 22 501.925.613,99 30.407.833,08 4.871.603,94 3,6035 35.279.437,02 10,47%
23 23 494.644.947,59 30.115.536,84 7.280.666,40 3,8197 37.396.203,24 11,01%
24 24 484.683.669,02 29.678.696,86 9.961.278,58 4,0489 39.639.975,43 11,59%
25 25 471.746.315,20 29.081.020,14 12.937.353,82 4,2919 42.018.373,96 12,19%
26 26 455.511.617,71 28.304.778,91 16.234.697,48 4,5494 44.539.476,40 12,82%
27 27 435.630.469,80 27.330.697,06 19.881.147,92 4,8223 47.211.844,98 13,49%
28 28 411.723.742,31 26.137.828,19 23.906.727,49 5,1117 50.044.555,68 14,19%
29 29 383.379.937,83 24.703.424,54 28.343.804,48 5,4184 53.047.229,02 14,93%
30 30 350.152.671,34 23.002.796,27 33.227.266,49 5,7435 56.230.062,76 15,71%
31 31 311.557.965,09 21.009.160,28 38.594.706,25 6,0881 59.603.866,53 16,53%
32 32 267.071.344,48 18.693.477,91 44.486.620,61 6,4534 63.180.098,52 17,39%
33 33 216.124.720,72 16.024.280,67 50.946.623,76 6,8406 66.970.904,43 18,30%
34 34 111.932.685,38 12.967.483,24 104.192.035,34 7,2510 117.159.518,58 31,77%
35 35 (2.770.221,59) 6.715.961,12 114.702.906,98 7,6861 121.418.868,10 32,68%

Total 890.294.582,03 345.428.047,18 - 1.235.722.629,21 -

(Originária do Substitutivo 01 ao Projeto de Lei nº 044/11, de autoria do
Poder Executivo Municipal)


